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Várzea Alegre/CE, 06 de Março de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 05 de Março . do corrente ano, a Vereadora/Presidente Menésia Sim ião 

Leonardo, no uso de suas atribuiçõe5., respeitosamente e com amparo nas 

normas regimentais desta Casa Legislativa, apresentou o PROJETO DE 

INDICAÇÃO Nº. 005/20~5, DE_ 05 ·DE MARÇO DE ·2025, conforme cópia em 

anexo, que indica a sua excelência o Senhor Prefeito Municipal a criação de um 

Plano Permanente de Educação no Trânsito para Várzea Alegre/CE. 

Atenciosamente, 

, ~ . 

MENE:SIA SIMIAO LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 

GABINETE DO PREFEITO 
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